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RECURSODE OFICIO - IMPROCEDENCIA

Em ndo<havendo mécula na decisdo de primeira instancia, ha que se negar
provimento ao Recurso de Oficio.

SALARIO INDIRETO. SALARIO UTILIDADE. VALE-TRANSPORTE.
DESCONTO MENOR DO QUE O AUTORIZADO PELA LEL.

Né&o incide contribuicdo previdenciaria sobre valores pagos a titulo de vale-
transporte. A lei autoriza, mas ndo obriga, o desconto de até 6% da
remuneracdo do empregado para custeio do vale-transporte. A auséncia de
desconto ou o desconto menor do que o autorizado ndo implicam
descaracterizacdo do beneficio.

CONTRIBUIGAO PREVIDENCIARIA. ALIMENTAGCAO IN NATURA.
PAT. DESNECESSIDADE. NAO INCIDENCIA.

O fornecimento de alimentacéo in natura pela empresa a seus empregados néo
estd sujeito a incidéncia da contribuicdo previdenciaria, ainda que o
empregador ndo esteja inscrito no PAT. Ato Declaratério PGFN n° 3/2011.

REEMBOLSO EDUCACIONAL. CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA.
INCIDENCIA.

Desincumbindo-se o Fisco do 6nus de comprovar o fato gerador das
contribuicbes previdenciarias, cabe ao contribuinte demonstrar, com
documentacdo habil e idonea, que as verbas concedidas aos segurados
empregados e/ou contribuintes individuais se enquadram em uma das hipoteses
previstas no 8 9°, do artigo 28, da Lei n° 8.212/91, de maneira a rechacar a
tributacdo imputada. Na hipotese dos autos, assim ndao o tendo feito,
relativamente a verba Reembolso Educacional, é de se manter a exigéncia
fiscal na forma lancada.

CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS. PARTICIPACAO NOS LUCROS
OU RESULTADOS PAGA EM DESACORDO COM A LELI SALARIO DE
CONTRIBUICAO.

Os valores auferidos por segurados obrigatorios do RGPS a titulo de
participagdo nos lucros ou resultados da empresa, quando pagos ou creditados
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 Período de apuração: 01/01/1997 a 31/12/2004
 RECURSO DE OFÍCIO - IMPROCEDÊNCIA 
 Em não havendo mácula na decisão de primeira instância, há que se negar provimento ao Recurso de Ofício.
 SALÁRIO INDIRETO. SALÁRIO UTILIDADE. VALE-TRANSPORTE. DESCONTO MENOR DO QUE O AUTORIZADO PELA LEI.
 Não incide contribuição previdenciária sobre valores pagos a título de vale-transporte. A lei autoriza, mas não obriga, o desconto de até 6% da remuneração do empregado para custeio do vale-transporte. A ausência de desconto ou o desconto menor do que o autorizado não implicam descaracterização do benefício.
 CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ALIMENTAÇÃO IN NATURA. PAT. DESNECESSIDADE. NÃO INCIDÊNCIA.
 O fornecimento de alimentação in natura pela empresa a seus empregados não está sujeito à incidência da contribuição previdenciária, ainda que o empregador não esteja inscrito no PAT. Ato Declaratório PGFN nº 3/2011.
 REEMBOLSO EDUCACIONAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. 
 Desincumbindo­se o Fisco do ônus de comprovar o fato gerador das contribuições previdenciárias, cabe ao contribuinte demonstrar, com documentação hábil e idônea, que as verbas concedidas aos segurados empregados e/ou contribuintes individuais se enquadram em uma das hipóteses previstas no § 9°, do artigo 28, da Lei n° 8.212/91, de maneira a rechaçar a tributação imputada. Na hipótese dos autos, assim não o tendo feito, relativamente a verba Reembolso Educacional, é de se manter a exigência fiscal na forma lançada.
 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS PAGA EM DESACORDO COM A LEI. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO.
 Os valores auferidos por segurados obrigatórios do RGPS a título de participação nos lucros ou resultados da empresa, quando pagos ou creditados em desconformidade com a lei específica, integram o conceito jurídico de Salário de Contribuição.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos em negar provimento ao recurso de ofício. Por maioria de votos em dar parcial provimento ao recurso voluntário, para excluir da base de cálculo do lançamento os levantamentos AL/ALG e VT/VTG. Vencidas as conselheiras Sheila Aires Cartaxo Gomes (relatora) e Fernanda Melo Leal, que deram provimento para exclusão da base de cálculo apenas dos levantamentos AL/ALG. Designado para redigir o voto vencedor o conselheiro João Maurício Vital.
 (documento assinado digitalmente)
 Sheila Aires Cartaxo Gomes � Presidente e Relatora
 
 (documento assinado digitalmente)
 João Maurício Vital � Redator Designado
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Joao Mauricio Vital, Wesley Rocha, Cleber Ferreira Nunes Leite, Fernanda Melo Leal, Paulo Cesar Macedo Pessoa, Leticia Lacerda de Castro, Mauricio Dalri Timm do Valle, Sheila Aires Cartaxo Gomes (Presidente).
 
  Trata-se de Recurso Voluntário (e-fls. 1942/2013 e 2072) interposto pelo Contribuinte LORENGE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, contra a decisão da 14ª Turma da DRJ/RJ1 (e-fls. 1872/1888 e 2056/2064), que julgou parcialmente procedente a impugnação, conforme ementa a seguir:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
Período de apuração: 01/01/1997 a 31/12/2004
Salário de Contribuição
Nos termos do artigo 28, Ida Lei n°8.212/1991, na redação dada pela Lei n° 9.528/1997, o salário-de-contribuição do empregado e do trabalhador avulso consiste na remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.
Prazo Decadencial. Súmula Vinculante no 08 do STF.
I. Com a declaração de inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n° 8.212/91, o prazo decadencial das contribuições previdenciárias passa a ser regido pelo CTN - Lei 5.172/66.
2. Nos lançamentos por homologação, quando ocorre a antecipação do pagamento do tributo, ainda que parcial, o direito da Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após cinco anos contados da ocorrência do fato gerador, de acordo com o § 4° do art. 150 do CTN.
Impugnação Procedente em Parte
Crédito Tributário Mantido em Parte 
De acordo com o Relatório Fiscal (e-fls. 124/132) o crédito tributário lançado é proveniente da Notificação Fiscal de Lançamento de Débito � NFLD, sob n° 37.019.9049, relativa as contribuições destinadas à Seguridade Social, parte dos segurados empregados, da empresa, da contribuição para o financiamento da complementação das prestações por acidente do trabalho � SAT/RAT e a outras Entidades e Fundos (Terceiros), apurada sobre valores pagos a segurados empregados a titulo de Alimentação, Instrução, Participação nos Lucros e Vale Transporte, que constituem base de cálculo da contribuição previdenciária.
A decisão de primeira instância, em face da súmula vinculante no 08 e do Parecer PGFN/CDA/CAT/N°1617/2008, reconheceu a decadência das competências 01/1997 a 10/2002, inclusive, pela regra do artigo 150 § 4° do CTN, tendo em vista a existência de recolhimentos comprovados pelo conta-corrente de fls. 854/857.
Ademais, a decisão de piso acolheu a retificação de débito contida na Informação Fiscal de fls. 844/847 e planilha às fls.846/847, elaboradas em resposta à diligência fiscal de fls. 720/721.
Cientificado da decisão de primeira instância em 16/06/2010 (e-fl.1941), o contribuinte interpôs em 12/07/2010 recurso voluntário (e-fls. 1942/2013), no qual alega em síntese:
Vale Transporte
- que a recorrente não se distanciou da legislação de regência, a qual estabelece o percentual máximo de 6% (seis por cento) do valor do salário-base para realização do desconto;
- que não há vedação legal de que seja realizado o desconto em percentual inferior, sobretudo quando há obrigação estipulada em Convenção Coletiva de Trabalho de se descontar no máximo o percentual de 3%;
- que a natureza indenizatória do vale transporte não poderia ter sido descaracterizada pela fiscalização por se tratar de instituto de direito privado (direito do trabalho);
- que a contrapartida do empregado em percentual inferior a 6% não lhe altera a natureza indenizatória;
- que não houve sonegação fiscal, mas exercício regular de direito, em face do atendimento pelo recorrente do disposto na convenção coletiva de trabalho;
- que a base de cálculo deve se limitar ao que não foi descontado do salário-base dos empregados até o limite de 6%, não podendo ser nela incluída a contrapartida do empregador para custeio do benefício;
- que a fiscalização não apurou os dispêndios com vale transporte pelo valor que cada empregado usufruiu, limitando-se a utilizar o maior salário do período;
- que consta do relatório elaborado pela fiscalização a repetição de nomes de funcionários em até 05 vezes, apresentado valor majorado e bis in idem;
- que em alguns casos a fiscalização considerou no cálculo funcionários de férias, ausentes  do trabalho, que não faziam jus ao benefício ou cujo valor do desconto ultrapassava o valor do benefício correspondente;
Alimentação
- que a utilidade em questão, consistente no fornecimento "Refeição-Convênio", "Alimentação-Convênio", �Refeições Transportadas", "Cesta de Alimentos", bem como desjejum e lanche, não deve sofrer incidência de contribuição previdenciária, por possuírem natureza indenizatória;
- que o Art. 3° da Lei n.° 6.321/76 e o Art. 28, §9°, "c", da Lei n° 8.212/91 dispõem, que os alimentos fornecidos pela empresa aos seus empregados, nos termos do Programa de Alimentação do Trabalhador � PAT, estão isentos da contribuição previdenciária;
- que fiscalização se equivocou ao entender que a recorrente deveria inscrever todas as modalidades de fornecimento de alimentação no PAT;
- que a Lei n.° 6.321/76 não condiciona o direito à isenção ao atendimento da formalidade de inscrição no Programa de Alimentação do Trabalhador � PAT;
- que a jurisprudência do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA pacificou o entendimento no sentido de que o pagamento "in natura" do auxílio-alimentação não sofre a incidência da contribuição previdenciária, por não constituir natureza salarial, esteja o empregador inscrito ou não no Programa de Alimentação do Trabalhador � PAT;
Participação nos Lucros e Resultados
- que a participação nos lucros e resultados não integram a base de cálculo da contribuição social, por não ter caráter de remuneração, afastado pela própria constituição;
- que a recorrente implementou comissão para tratar dos temas afetos à participação nos lucros, com representantes dos empregados e do sindicato da categoria;
- que não há exigência de fixação de metas na legislação, 
- que a lei exige que se fixadas as metas estas devem ser claras, objetivas, de fácil compreensão por parte dos empregados, para que, assim, labutem com o mister de alcança-las;
- que a norma legal faculta às partes a escolha da composição da comissão, o que torna secundária a presença do representante do sindicato;
Instrução/Educação
- que a recorrente desenvolveu Programa de Auto Desenvolvimento e Qualificação Profissional para concessão de bolsas de estudo nas áreas de alfabetização, ensino fundamental, médio, graduação, pós-graduação, ensino técnico, inglês, informática, dentre outros para aprimoramento ou execução de atividades da empresa;
- que a Instrução Normativa n.° 09 da empresa-recorrente, em seu item n.° 02, estende o beneficio educacional a todos os seus colaboradores;
- que a jurisprudência dos tribunais encontra-se pacificada no sentido de que a mera liberalidade do empregador em conceder salário-utilidade consistente no oferecimento do pagamento de cursos na área de educação para o empregado configura mera utilidade desprovida de caráter salarial, logo, inservível para fins de consideração e exigibilidade de pagamento de contribuição previdenciária.
Na sessão de 19 de junho de 2012, por meio da Resolução de e-fls. 2019/2025, o julgamento foi convertido em diligência para que a fiscalização informasse a razão pela qual foram desconsideradas as folhas de pagamento, bem como oportunizasse a Recorrente de se pronunciar sobre a planilha elaborada pela Fiscalização, que serviu de base para o julgamento da DRJ.
Em atendimento ao solicitado, a fiscalização elaborou informação fiscal de e-fls. 2029/2030, que transcrevo a seguir:
1. Processo remetido ao SEFIS/Equipe Fiscal 19 para cumprimento de diligência determinada pela Resolução n°2301-000.222 - 3' Câmara / P Turma Ordinária.
2. Na Resolução é solicitado que a fiscalização informe a razão pela qual foram desconsideradas as folhas de pagamento na apuração da base de cálculo do débito, bem como oportunize a Recorrente de se pronunciar da planilha elaborada pela fiscalização, que serviu de base para julgamento da DRJ.
3. Inicialmente consta no Relatório Fiscal de lançamento do débito no item 2.5 que por problemas no programa gerador da folha de pagamento a empresa apresentou o documento com erro na alocação dos empregados nas diversas obras.
4. Continuando a leitura do Relatório Fiscal esta descrito que o motivo que não possibilitou a aceitação da folha de pagamento, como documento hábil para apuração das despesas com salários, foi a divergência entre estas e os recibos de pagamento aos empregados, valendo-se a fiscalização dos valores contabilizados pela empresa a tal titulo para apuração da base de cálculo do débito, o que a empresa em momento algum questionou, ate porque, sabia das incorreções das folhas.
5. A época do levantamento a empresa estava deixando de usar um programa de folha de pagamento do sistema DOS e passando para o sistema WINDOWS e havia muitas incorreções quanto à alocação das horas trabalhadas dos empregados nas diversas obras da empresa o que pode ser observado quando da confecção da planilha do vale transporte � duplicidade de empregado, pagamento de vale transporte a empregado em férias, etc.
6. Vê-se que tanto no inicio da fiscalização (2007) como por ocasião da diligencia (2008) foram solicitadas as folhas de pagamento e os arquivos digitais destas, tendo a empresa apresentado somente os arquivos digitais de forma desordenada e confusa levando a fiscalização, por ocasião da diligencia, a minucioso confronto das planilhas (todas duas elaboradas pela empresa em arquivo digital) a fim de extrair os dados necessários ao levantamento correspondente à rubrica VALE TRANSPORTE cujo código do levantamento , excluído o período decadente pela Sumula Vinculante n. 08 do STF, é VTG.
7. Logo não há que se falar em a recorrente contraditar a planilha que serviu de base para o levantamento do Vale Transporte se foi ela própria que elaborou as duas planilhas que deram origem a planilha do levantamento, pois o que fez a fiscalização foi efetuar os acertos dos arquivos eliminando as duplicidades de empregados, acertando os salários conforme recibos de pagamento apresentados pela empresa, bem como, verificando outras divergências já mencionadas no Relatório Fiscal e na Diligencia efetuada em 2008.
8. Quanto aos outros levantamentos efetuados � Alimentação - Instrução e Participação nos Lucros, suas bases de cálculo não se encontravam na folha de pagamento, sendo tais despesas apuradas na contabilidade conforme informado no Relatório Fiscal.
9. Ao SECAT para ciência ao contribuinte tanto da diligência quanto da planilha de fls. 805/834.
O recorrente foi cientificado do resultado da diligência, conforme e-fls. 2031/2032 e apresentou manifestação de e-fls. 2034/2048 impugnando os termos da diligência e ratificando as alegações recursais.
O processo retornou a DRJ de origem, que elaborou acórdão 12-101.005 (e-fls. 2056/2064), re-ratificando o Acórdão 1230.108/2010, confirmando a análise de mérito e corrigindo a ausência do recurso necessário de oficio ao CARF.
Cientificado dessa decisão em 17/09/2018 (e-fl.2069), o recorrente interpôs em 05/10/2018 recurso voluntário (e-fl. 2072), no qual ratifica as alegações anteriormente apresentadas.

É o relatório.

 Conselheira Sheila Aires Cartaxo Gomes, Relatora.
Recurso de Ofício
Admissibilidade
Formalizado na  própria decisão, o recurso de ofício foi interposto pela autoridade de primeira instância em harmonia com as normas aplicáveis à matéria, dada que a decisão recorrida exonerou o sujeito passivo do pagamento de crédito tributário em valor superior ao limite de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais), estabelecido pela  Portaria MF nº 63, de 2017. 
Uma vez satisfeitos os requisitos de admissibilidade do recurso de ofício, dele tomo conhecimento.
Mérito
A exoneração do crédito tributário deve ser confirmada pelos próprios fundamentos do acórdão de primeira instância, cuja decisão de piso mostrou­se minudente na análise dos elementos de prova e justificou os pressupostos de fato e direito para a exclusão de parte do crédito tributário.
A decisão de primeira instância, em face da súmula vinculante no 08 e do Parecer PGFN/CDA/CAT/N°1617/2008, reconheceu a decadência das competências 01/1997 a 10/2002 (inclusive), pela regra do artigo 150 § 4° do CTN, tendo em vista a existência de recolhimentos comprovados pelo conta-corrente de fls. 854/857.
Da Decadência Parcial do Crédito Tributário Apurado
25. Procedem os argumentos da Impugnante concernente à extinção do crédito tributário apurado em virtude de parte do período do levantamento ter sido atingido pelo instituto da decadência.
26. A Súmula Vinculante 8, publicada em 20/06/2008 declara expressamente a inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, entendendo que apenas a Lei Complementar pode dispor sobre prazos de decadência e prescrição. Destarte, o prazo decadencial aplicável às contribuições previdenciárias passa a ser regido pelo Código Tributário Nacional, com eficácia nos termos da modulação dos efeitos temporais determinada pelo Supremo, fato que implica a revisão dos créditos em fase de cobrança administrativa.
Súmula Vinculante n° 8"São inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5° do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário".
26. A Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, através de sua Coordenação-Geral de Assuntos Tributários, ao emitir o Parecer PGFN/CDA/CAT/N° 1617/2008, que foi aprovado pelo Ministro em 18 de agosto de 2008, manifestou-se no sentido de que o prazo de decadência para constituir as obrigações tributárias relativas às contribuições previdenciárias, quando ocorrida a antecipação de pagamento do tributo, deve ser contado nos termos do § 4° do art. 150 do CTN, sendo prestados os seguintes esclarecimentos:
40. Do que, então, emerge mais uma conclusão: o pagamento antecipado da contribuição (ainda que parcial) suscita a aplicação da regra especial, isto é, do § 4' do art. 150 do CTN; a inexistência de pagamento justifica a utilização da regra do art. 173 do CTN, para efeitos de fixação do dies a quo dos prazos de caducidade, projetados nas contribuições previdenciárias. Isto é, no que se refere à contagem dos prazos de decadência. Tal concepção, em princípio, pode ser aplicada para todos os tributos federais, e não somente, para as contribuições previdenciárias.
27. O comando do CTN, por sua vez, revela:
Art. 150.(.)
§ 4° Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.
27. Considerando-se os recolhimentos efetuados no conta corrente da impugnante no período de 01/2001 a 10/2002, o que se comprova pelas telas do sistema informatizado da RFB, anexadas às fls. 854/857), resta preenchido o requisito de pagamento antecipado necessário a que se aplique o dispositivo em comento.
28. No caso em questão, podemos constatar que a presente autuação refere-se ao período de 01/1997 a 12/2004, estando o crédito fiscal parcialmente extinto pela decadência. Tendo em vista que a intimação do sujeito passivo ocorrera em 19/11/2007, pelo critério do artigo 150 § 4° do CTN, a primeira competência não decadente é 11/2002.
29. Resta, assim, a necessidade de manifestação pela decadência parcial da autuação, pois, diante da declaração de inconstitucionalidade pelo STF e conseqüente edição da súmula vinculante, já havia decaído o direito do Fisco de lavrar o auto de infração para competências até 10/2002.
30. Por todo o exposto, voto pela EXONERAÇÃO PARCIAL do contribuinte em relação a exação consubstanciada no presente auto de infração, devendo ser excluídas as competências até 10/2002 (inclusive), por terem sido atingidas pela decadência.
Quanto à decadência parcial reconhecida, coaduno com os fundamentos do acórdão recorrido e acrescento o disposto na Súmula CARF no 99 para negar provimento ao recurso de ofício nesta parte:
Súmula CARF nº 99: 
Para fins de aplicação da regra decadencial prevista no art. 150, § 4°, do CTN, para as contribuições previdenciárias, caracteriza pagamento antecipado o recolhimento, ainda que parcial, do valor considerado como devido pelo contribuinte na competência do fato gerador a que se referir a autuação, mesmo que não tenha sido incluída, na base de cálculo deste recolhimento, parcela relativa a rubrica especificamente exigida no auto de infração.
O acórdão de primeira instância acolheu a retificação de débito contida na Informação Fiscal de fls. 844/847 e planilha às fls.846/847, elaboradas em resposta à diligência fiscal de fls. 720/721.
Conforme mencionado na decisão, após a diligência foi aberto novo prazo para manifestação do contribuinte, que não apresentou nova defesa, o que faz crer que houve concordância do recorrente em relação ao que fora retificado. 
Por meio da Resolução 2301000.222, da 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária (e-fls. 2019/2025), o julgamento foi convertido em diligência para que a fiscalização informasse a razão pela qual foram desconsideradas as folhas de pagamento, bem como oportunizasse a Recorrente de se pronunciar sobre a planilha elaborada pela Fiscalização, que serviu de base para o julgamento da DRJ.
O recorrente foi cientificado do resultado da diligência, conforme e-fls. 2031/2032 e apresentou manifestação de e-fls. 2034/2048, onde questiona de forma genérica a aferição indireta, sem, contudo, apresentar documentos ou demonstrativos que comprovassem que os valores apurados pela fiscalização estariam incorretos.
Desta forma, acolho o resultado apurado na diligência e nego provimento ao recurso de ofício.
Recurso Voluntário
Admissibilidade
O recurso é tempestivo e atende aos requisitos de admissibilidade, assim, dele tomo conhecimento.
Preliminares
Não foram alegadas questões preliminares no recurso voluntário.
Mérito
Vale Transporte
De acordo com o item 2.9.4 do Relatório Fiscal (e-fls. 130/131), os valores recebidos pelos segurados empregados a título de vale-transporte estariam em desacordo com o art. 28, §9°, "f", da Lei n°8.212, de 24/07/1991.
No presente caso, a LORENGE descontou de seus empregados, a título de vale-transporte, percentual inferior a 6% (seis por cento) de seus salários básicos, o que, segundo a fiscalização estaria em desacordo com § único do art. 4o, da Lei n.° 7.418/85, alterada pela Lei n.° 7.619/87.
Desta forma, como os pagamentos a título de vale-transporte não observaram os parâmetros legais exigidos para permanência no campo da não incidência, a diferença entre os valores que deveriam ter sido custeados pelo empregado (6% do salário base limitado ao valor do vale-transporte) e os valores que foram efetivamente custeados pelos mesmos foram considerados base de incidência das contribuições previdenciárias.
Os valores dos vales-transportes foram apurados com base no salário básico dos empregados, descontado os valores ressarcidos a notificada, com base nas informações constantes da planilha fornecida à auditoria fiscal, pela empresa, em meio digital, e na escrituração contábil, nas contas "54485 - TRANSPORTE DE EMPREGADOS" e nas diversas contas "DESPESAS COM PESSOAL".
Pois bem, o art. 28, § 9º, �f�, da Lei nº 8.212, de 1991 delimita com clareza as verbas que integram o salário de contribuição e define que as verbas recebidas a título de vale­transporte não o integram, desde que pagas na forma da legislação própria. Confira­se: 
Art. 28. Entende­se por salário­de­contribuição: 
[...] 
§ 9º Não integram o salário­de­contribuição para fins desta lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei mº 9.528, de 1997) 
[...] 
f) a parcela recebida a título de vale­transporte, na forma da legislação própria. 
Já a Lei nº 7.418, de 1985, que institui o Vale­transporte dispõe o seguinte: 
Art. 2º ­ O Vale­Transporte, concedido nas condições e limites definidos, nesta Lei, no que se refere à contribuição do empregador: (Renumerado do art . 3º, pela Lei 7.619, de 30.9.1987) 
a) não tem natureza salarial, nem se incorpora à  remuneração para quaisquer efeitos;
b) não constitui base de incidência de contribuição previdenciária ou de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;
c) não se configura como rendimento tributável do trabalhador.
E, mais adianta: 
Art. 4º [...] 
Parágrafo  único ­ O empregador participará dos gastos de deslocamento do trabalhador com a ajuda de custo equivalente à parcela que exceder a 6% (seis por cento) de seu salário básico. 
Pelos dispositivos legais acima transcritos, resta claro, portanto, que os valores pagos pelo empregador a título de vale­transporte devem corresponder ao valor que exceder a 6% do salário básico do empregado. Pagamentos feitos além deste limite constituem mera liberalidade, devendo integrar, por conseguinte, o salário­de­contribuição.
É precisamente este o caso dos autos: a empresa adotou critério de cálculo pelo qual deduziu dos empregados valor inferior a 6% a título de participação destes no custeio das despesas de transporte. A contribuição exigida na autuação corresponde precisamente a essa diferença, a esse valor pago a maior, como dito, por liberalidade.
Nessas condições, considerando que o pagamento excedente constitui mera liberalidade da empresa, este passa a integrar o salário­de­contribuição. Correto o lançamento fiscal efetuado nesses moldes.
Colaciono a seguir julgado recente da Câmara Superior de Recursos Fiscais que reflete esse entendimento:
Acórdão nº 9202007.915 � 2ª Turma
Sessão de 23 de maio de 2019
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
Período de apuração: 01/01/2003 a 30/06/2005
VALE-TRANSPORTE. PAGAMENTO EM DESACORDO COM A LEGISLAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.
O vale-transporte, quando concedido em desacordo com a legislação que rege a concessão do beneficio, integra o salário-de-contribuição.
É o caso dos pagamentos feitos por liberalidade, além dos valores previstos em lei.
Rejeito as alegações de incorreções na base de cálculo apurada pela fiscalização, tendo em vista que considero correta a retificação de débito contida na Informação Fiscal de fls. 844/847 e planilha às fls.846/847, elaboradas em resposta à diligência fiscal de fls. 720/721.
Cumpre acrescentar, que os valores dos vales-transportes foram apurados com base nas informações constantes da planilha fornecida à auditoria fiscal, pela própria empresa, em meio digital.
Ademais, a recorrente contesta de forma genérica as bases de cálculo que foram apuradas pela fiscalização, sem, contudo, anexar documentos ou demonstrativos que indiquem e comprovem os supostos erros alegados. Desta forma, nego provimento ao recurso nesta parte.
Alimentação
Informa a fiscalização, no item 2.9.1 do Relatório Fiscal (e-fls. 126/127), que a recorrente concede alimentação aos seus empregados através das modalidades de serviços Refeição-Convênio, Alimentação-Convênio, Refeições Transportadas, Cesta de Alimentos, Desjejum e Lanche.
A Empresa é beneficiária do Programa de Alimentação do Trabalhador � PAT na forma discriminada no quadro abaixo, conforme formulários de inscrição:

Conforme relatório fiscal, a empresa fornece alimentação em modalidades para a qual não esta inscrita no PAT, como também utiliza como fornecedora dos alimentos, empresas sem inscrição no Programa de Alimentação do Trabalhador, o que impossibilita o cumprimento das determinações legais quanto à qualidade dos alimentos oferecidos aos trabalhadores.
A auditoria conclui que os valores despendidos pela empresa a título de alimentação concedida aos trabalhadores fora do Programa de Alimentação do Trabalhador, caracterizam-se como salário in natura, integrando a remuneração para fins de incidência das contribuições previdenciárias.
Os valores relativos à alimentação foram apurados na contabilidade nas contas, 52422 - DESPESAS COM LANCHES E REFEIÇÕES e 54601 - PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO, constando em planilha anexa às informações da competência dos lançamentos, os códigos das contas contábeis, os códigos das contrapartidas, os valores pagos, os nomes das empresas fornecedoras da alimentação e os números das notas fiscais.
A atual jurisprudência  deste colegiado é  firme no sentido da não incidência da contribuição previdenciária no fornecimento de alimentação, in natura, pela empresa a seus empregados, ainda que o empregador não esteja inscrito no PAT.  
Por bem discorrer sobre o tema, reproduzo excerto do voto condutor do acórdão 9202.008.209, da lavra do Conselheiro Mario Pereira de Pinho Filho, nos termos a seguir:
A definição sobre a incidência ou não das contribuições sociais em relação à rubrica objeto de lançamento deve levar em consideração sua natureza jurídica, a existência ou não de normas que lhes concedam isenção e o cumprimento dos requisitos necessários ao usufruto desse favor legal.
Nessa esteira, o § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212/1991 relaciona, de forma exaustiva, as diversas verbas de natureza salarial que podem ser excluídas da base de cálculo da Contribuição Previdenciária. Em se tratando de salário utilidade pago sob a forma de alimentação, dispõe a alínea �c� do citado § 9º:
[...]
Nos termos dos disposições legais encimadas, para que a parcela referente à alimentação in natura recebida pelo segurado empregado seja excluída do salário-de-contribuição é necessário que essa seja paga de acordo com o Programa de Alimentação do Trabalhador �PAT, instituído pelo Ministério do Trabalho e Emprego, de conformidade com a Lei nº 6.321/1976.
Não se olvide que o descumprimento dos requisitos necessários ao gozo da isenção têm como consequência lógica a incidência da exação tributária.
Cabe aqui ressaltar que o art. 111 do CTN estabelece que as normas afetas a outorga de isenção devem ser interpretadas literalmente.
A despeito do que dispõe a legislação trabalhista e tributária, o entendimento pacificado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça �STJ é de que, em se tratando de pagamento in natura, o auxílio-alimentação não sofre incidência de contribuição previdenciária, independentemente de inscrição no PAT, visto que ausente a natureza salarial da verba.
Nesse sentido é a decisão consubstanciada no AgRg ao REsp nº 1.119.787/SP: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FGTS. ALIMENTAÇÃO IN NATURA. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.1. O pagamento do auxílio-alimentação in natura , ou seja, quando a alimentação é fornecida pela empresa, não sofre a incidência da contribuição previdenciária, por não possuir natureza salarial, razão pela qual não integra as contribuições para o FGTS. Precedentes: REsp 827.832/RS, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/11/2007, DJ 10/12/2007 p. 298; AgRg no REsp685.409/PR, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/06/2006, DJ 24/08/2006 p. 102; REsp 719.714/PR, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/04/2006, DJ 24/04/2006 p. 367; REsp 659.859/MG, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14/03/2006, DJ 27/03/2006 p. 171. 2. Ad argumentandum tantum, esta Corte adota o posicionamento no sentido de que a referida contribuição, in casu, não incide, esteja, ou não, o empregador, inscrito no Programa de Alimentação do Trabalhador PAT. 3. Agravo Regimental desprovido.
Em virtude do entendimento do STJ, foi editado o Ato Declaratório n° 03/2011 da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional PGFN, publicado no D.O.U. de 22/12/2011, com base em parecer aprovado pelo Ministro da Fazenda, o qual autoriza a dispensa de apresentação de contestação e de interposição de recursos, �nas ações judiciais que visem obter a declaração de que sobre o pagamento in natura do auxílio-alimentação não há incidência de contribuição previdenciária�, independentemente de inscrição no PAT
O Parecer PGFN/CRJ/Nº 2117/2011, que motivou a edição do Ato Declaratório nº 03/2011, foi assim ementado:
Tributário. Contribuição previdenciária. Auxílio alimentação in natura. Não incidência. Jurisprudência pacífica do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Aplicação da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, e do Decreto nº 2.346, de 10 de outubro de 1997. Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a não contestar, a não interpor recursos e a desistir dos já interpostos.
Ao longo do parecer encimado, a Fazenda Nacional noticiou o posicionamento jurisprudencial dominante nos seguintes termos:
Ocorre que o Poder Judiciário tem entendido diversamente, restando assente no âmbito do STJ o posicionamento segundo o qual o pagamento in natura do auxílio-alimentação, ou seja, quando o próprio empregador fornece a alimentação aos seus empregados, não sofre a incidência da contribuição previdenciária, por não constituir verba de natureza salarial, esteja o empregador inscrito ou não no Programa de Alimentação do Trabalhador � PAT ou decorra o pagamento de acordo ou convenção coletiva de trabalho. Entende o Colendo Superior Tribunal que tal atitude do empregador visa tão-somente proporcionar um incremento à produtividade e eficiência funcionais.
Nessa mesma linha, cito os acórdãos 9202005.257, de 28/03/17 e 9202008.209, de 25/09/2019.
Consoante estabelece a alínea �c� do inciso II do § 1º do art. 62 do Anexo II do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF nº 343/2015, os membros das turmas de julgamento do CARF podem afastar a aplicação de lei com base em ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei nº 10.522/2002 (como é o caso do Ato Declaratório nº 3/2011).
Forte no exposto, em linha com o Ato Declaratório PGFN nº 3/2011 e considerando os julgados do STJ que fomentaram sua edição, dentre os quais encontra-se o AgRg no REsp nº 1.119.787, voto no sentido de dar provimento ao recurso nessa parte, para excluir do lançamento os códigos de levantamento AL/ALG.
Instrução/Educação
O item 2.9.2 do Relatório Fiscal trata dos códigos de levantamento INS/ING, referentes ao pagamento de despesas com instrução aos segurados da Lorenge, conforme transcrevo a seguir:
A empresa contabilizou despesas com instrução conforme discriminado em planilha anexa, não tendo apresentado as notas fiscais, os recibos, e nos informado da inexistência de regulamento de concessão de benefícios a empregados, como também não informou quem recebeu o benefício, embora tenha sido intimada para tal fim, através dos Termos de Intimação para Apresentação de Documentos TIAD, datados de27/04/2007, 06/08/2007, 25/10/2007.
Em decorrência de tal fato foram solicitadas ao prestador do serviço, com maior frequência na prestação dos serviços, as notas fiscais (em anexo por amostragem) onde comprovamos tratar-se de curso de inglês.
Para que as "Despesas com Instrução" não integrem o salário-de-contribuição, faz-se necessária à possibilidade de acesso à mesma por todos os empregados e dirigentes da empresa patrocinadora. A legislação previdenciária não prevê exceção ao requisito de abrangência do 9° do art.28 da Lei n°. 8.212/91.
A falta de comprovação de tal exigência legal para o recebimento do salário-utilidade educacional, faz com que, tal verba fique sujeita à incidência de contribuição previdenciária, tendo sido o valor tributável arbitrado com base nos valores nominais das notas fiscais de serviços e ou recibos emitidos pelas prestadoras discriminadas no anexo "Despesas com Instrução", visto que o sujeito passivo, devidamente intimado, não apresentou a documentação necessária ao procedimento fiscal.
A decisão de primeira instância julgou improcedente a impugnação nesta parte sob os seguintes fundamentos:
56. A Lei n° 8.212/91, na alínea "t" do §9° estabelece que não integra o salário de contribuição o valor relativo a plano educacional que vise à educação básica, nos termos do art. 21 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e a cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, desde que não seja utilizado em substituição de parcela salarial e que todos os empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo.
57. De acordo com o relatório fiscal à fl. 119, a Impugnante, embora intimada para apresentar as notas fiscais, os recibos e o regulamento para a concessão das bolsas de estudo aos seus empregados, não apresentou os documentos solicitados pela fiscalização, bem como não informou quais empregados haviam recebido as bolsas de estudos. Assim, a fiscalização solicitou ao prestador de serviços mais freqüente as notas fiscais referentes aos cursos pagos pela Impugnante, obtendo a informação de que se tratavam de cursos de inglês.
58. Às fls. 408/410 estão juntadas notas fiscais emitidas contra a Impugnante, referentes ao pagamento de cursos de idiomas.
59. Considerando o disposto na alínea "t" do §9° do art. 28 da Lei n° 8.212/91 está previsto a isenção quando o empregador arca com o custeio da educação básica do empregado, bem como dos cursos de capacitação e qualificação profissional do mesmo.
60. Assim, a falta de demonstração documental da empresa, de que o curso pago por esta é referente à educação básica, ou está vinculado à atividade profissional do mesmo, oblitera o arrazoado da mesma neste tópico, uma vez que deixa de estar demonstrado que tal verba está no escopo da isenção concedida pela alínea "t" do §9° do art. 28 da Lei 8.212/91.
Especificamente com relação a educação, à época da ocorrência do fato gerador das contribuições objeto do presente lançamento, a alínea �t� do referido § 9º dispunha:
Art. 28. [...]
[...]
§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente:
[...]
t) o valor relativo a plano educacional que vise à educação básica, nos termos do art. 21 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e a cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, desde que não seja utilizado em substituição de parcela salarial e que todos os empregados e dirigentes tenham acesso ao mesmo;(Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998).
Note-se que a isenção referida nos dispositivo acima abrange:
- planos educacionais que visem à educação básica, nos termos do art. 21 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 � Lei de Diretrizes e Bases da Educação � (LDB); e
- cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa.
Referido plano:
- não pode ser utilizado em substituição de parcela salarial; e
- deve ser extensivo a todos os empregados e dirigentes da empresa.
O recorrente alega que desenvolve Programa de Auto Desenvolvimento e Qualificação Profissional para concessão de bolsas de estudo nas áreas de alfabetização, ensino fundamental, médio, graduação, pós-graduação, ensino técnico, inglês, informática, dentre outros para aprimoramento ou execução de atividades da empresa, mas não anexa quaisquer documentos que comprovem a origem das despesas com instrução solicitadas por meio dos Termos de Intimação para Apresentação de Documentos TIAD, datados de27/04/2007, 06/08/2007, 25/10/2007.
Além disso, limita-se a informar que a Instrução Normativa n.° 09 da empresa recorrente, em seu item n.° 02, estende o beneficio educacional a todos os seus colaboradores, mas não anexa o regulamento para concessão das bolsas de estudos aos seus empregados, solicitado pela fiscalização.
Assim, considerando que o recorrente não ofereceu elementos para se aferir se, de fato, o benefício/auxílio por ela concedido encontra sob o manto dos preceitos do artigo  28, § 9º, alínea �t�, da Lei nº 8.212/1991, impõe­se a manutenção do lançamento neste tocante.
Participação nos Lucros e Resultados
No tocante aos levantamentos PL/PLG informa a fiscalização que a empresa remunerou seus empregados com Participações nos Lucros e Resultados � PLR, em desacordo com a MP n°794, de 1994, reeditada até a conversão na Lei n° 10.101, de 2000.
O item 2.9.3 do Relatório Fiscal descreve que foram examinados os Termos de Eleição dos representantes dos empregados nas diversas obras, administração e filial, porém a empresa não formalizou a constituição da comissão nem identificou o representante do sindicato que faria parte desta comissão.
Acrescenta que conforme quadro constante do relatório fiscal, o sindicato não esteve presente em nenhuma reunião e que a própria empresa em suas correspondências  afirma que a "comissão" é composta de representantes da administração central, obras e fábrica de componentes.
Além disso, também informa, que a empresa implantou o programa e não estipulou previamente, as metas e as respectivas regras e parâmetros para alcançá-las, e que, não foi observada a periodicidade mínima exigida pela legislação, tendo havido pagamentos em intervalos inferiores a um semestre, conforme comprova o Relatório de Lançamentos.
Quanto ao assunto, considerando que o Recorrente, em sua peça recursal, reiterou os termos da impugnação apresentada, adoto os fundamentos da decisão recorrida, mediante transcrição do inteiro teor de seu voto condutor neste particular, à luz do disposto no § 3º do art. 57 do Anexo II do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF nº 343/2015 � RICARF:
55. Quanto ao argumento da Impugnante que a fiscalização valeu-se de filigranas procedimentais para referir que a mesma não cumpriu os requisitos insculpidos na Lei n° 10.101 de 19/12/2000 e assim, os valores pagos como participação nos lucros estariam sujeitos a tributação tecemos as considerações que se seguem.
55.1. Para que a parcela paga a título de Participação nos Lucros/Resultados, não integre o salário-de-contribuição deve a empresa cumprir as exigências da lei específica, no caso a Lei n° 10.101, de 19/12/2000 que determina em seu art.2° :
Art.2ºA participação nos lucros ou resultados será objeto de negociação entre a empresa e seus empregados, mediante um dos procedimentos a seguir descritos, escolhidos pelas partes de comum acordo:
I - comissão escolhida pelas partes, integrada, também, por um representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria;
II- convenção ou acordo coletivo.
§ 1o Dos instrumentos decorrentes da negociação deverão constar regras claras e objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos da participação e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado, periodicidade da distribuição, período de vigência e prazos para revisão do acordo, podendo ser considerados, entre outros, os seguintes critérios e condições:
1- índices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa;
II- programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente.
55.2 De acordo com o Relatório Fiscal, às fls. 120/121 a comissão estabelecida pela Lorenge por meio do PILAR � Programa de Incentivo da Lorenge por Atingimento de Resultados, possui um representante de cada unidade da empresa (não sendo tais representantes escolhidos por ambas as partes patronal e trabalhadora), bem como não existe um representante indicado pelo sindicato da categoria.
55.2.1. A ausência desse representante indicado pelo sindicato da categoria fica evidenciado nas fls. 421, 424, 425, 428, 436; 
55.2.2 O argumento da empresa de que a norma faculta às partes a escolha da composição da turma, tornando secundária a presença de um representante do sindicato é insubsistente, bastando ver o texto legal, no qual está previsto que além dos representantes das partes, também deve compor a comissão um representante do sindicato;
55.2.3. Observar que o conectivo usado no inciso I do art. 2° da Lei n° 10.101, de 19/12/2000 é também e não ou, não estando prevista nenhuma faculdade, por meio deste dispositivo legal.
55.3. Quanto aos argumentos da Impugnante de que o inciso XI do art. 7° da CF/88 estabelece a participação dos trabalhadores nos lucros e resultados da empresa, observa-se a integra do dispositivo legal transcrito:
Art. 7' - São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:
XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei; (grifei)
55.3.1. Assim sendo, de acordo com o art.7°, XI, da CF/88, para que essa parcela não integre o salário-de-contribuição, deve a empresa cumprir as exigências da lei específica, que no caso, é a Medida Provisória � MP -794/94, reeditada sucessivamente e com numeração variada até a MP n° 1982-77, de 2000, convertida posteriormente na Lei n° 10.101, de 19/12/2000, o que no presente caso não ocorreu.
55.4. A Lei n° 8.212/91 em seu art. 28, § 9°, alínea "j", em consonância com a Carta Magna de 1988 estabelece a necessidade de que a parcela paga a título de PLR seja paga de acordo com lei especifica:
Art. 28(..).
§ 9° - Não integram o salário de contribuição:
(.)
j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou debitada de acordo com a lei especifica. "(grifamos)
55.5. Assim, como já mencionado, considerando-se que outorga de isenção deve ser interpretada de forma não extensiva, a teor do disposto no artigo 111, do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172/1966), uma vez não cumpridos por ela os requisitos legalmente previstos para a mesma, a empresa não faz jus a isenção.
Importa acrescentar que a empresa implantou o programa e não estipulou previamente as metas e as respectivas regras e parâmetros para alcançá-las, com o objetivo de se obter incremento de produtividade, um dos objetivos fundamentais da lei. 
A Lei 10.101/2000 por sua vez, estabelece que a participação nos lucros e resultados deva ser objeto de negociação entre a empresa e seus empregados, com regras claras e objetivas sobre metas e resultados a serem alcançados, e ainda assim, pactuados previamente, ou seja, antes de começar o período aquisitivo, para que os empregados tenham conhecimento dos critérios e possam se esforçar na obtenção das metas; conforme dispõe o parágrafo 1° do artigo 2° da referida Lei:
Acrescento também, que no recurso o recorrente não se manifesta quanto aos pagamentos em intervalos inferiores a um semestre, conforme comprova o Relatório de Lançamentos.
Dessa forma, em relação ao PLR, entendo que restaram descumpridos os requisitos legais para a exclusão dos valores correspondentes da base de cálculo da Contribuição. Voto por negar provimento ao recurso nessa parte.

Conclusão
Diante do exposto, voto por negar provimento ao recurso de ofício, e dar parcial provimento ao recurso voluntário, para excluir da base de cálculo do lançamento os levantamentos AL/ALG.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Sheila Aires Cartaxo Gomes

 João Maurício Vital, Redator designado.
Respeitosamente, divirjo da relatora quanto à incidência de contribuição previdenciária sobre os valores de vale-transporte. Reproduzo, pois, o que constou do voto condutor do Acórdão nº 2301-005.194, em que fui relator e que tratou de idêntica matéria:
A questão dos autos é a incidência de contribuição previdenciária sobre os valores descontados do empregado em percentual menor do que 6% do seu salário. Sob o raciocínio do colegiado a quo, estariam excluídos da base de cálculo da contribuição apenas os valores suportados pela empresa excluída a parcela descontada dos empregados, à razão de 6% de seus salários, não mais e não menos.
Porém, a correta exegese do parágrafo único do art. 9º do Decreto nº 95.247, de 17 de novembro de 1987, que regulamentou a Lei nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985, é que o desconto do empregado é uma faculdade do empregador, e não um requisito legal: 
Art. 9° O Vale-Transporte será custeado:
 I - pelo beneficiário, na parcela equivalente a 6% (seis por cento) de seu salário básico ou vencimento, excluídos quaisquer adicionais ou vantagens;
 II - pelo empregador, no que exceder à parcela referida no item anterior.
 Parágrafo único. A concessão do Vale-Transporte autorizará o empregador a descontar, mensalmente, do beneficiário que exercer o respectivo direito, o valor da parcela de que trata o item I deste artigo.(Sem grifo no original.)
Assim, se o empregador optar por arcar, sozinho, com os custos de transporte de seus empregados, sem com eles dividi-lo ainda que autorizado, não terá desnaturado o benefício concedido pela lei, desde que os valores pagos sejam compatíveis com o custo do transporte do empregado de e para o trabalho. Portanto, entendo que os valores pagos ao empregado para a sua locomoção, mesmo que não tenha havido desconto de seu salário ou que esse desconto tenha sido menor do que 6%, subsumem-se ao conceito de vale-transporte e têm caráter indenizatório, razão pela qual entendo aplicar-se, ao caso, Súmula Carf nº 89:
Não há incidência de contribuição previdenciária sobre o vale-transporte pago em pecúnia, considerando o caráter indenizatório da verba. (Sem grifo no original.)
No mesmo sentido, decidiu unanimemente a Câmara Superior de Recursos Fiscais (CSRF) no Acórdão nº 9202-005.387, cujo voto condutor encerra:
Assim, a partir da edição das Súmula CARFs e AGU citadas, a mera inexistência de desconto nas remunerações dos segurados, em percentual diferente, aquém dos 6% legalmente citados, não é suficiente para que se conclua acerca da incidência das contribuições previdenciárias, tal como se admitiu no Acórdão paradigma, uma vez, repita-se, permitido, na forma das Súmulas, o recebimento em pecúnia para que os segurados, posteriormente, fizessem frente às suas despesas de transporte.
Daí entender este Conselheiro que a tributação aqui baseada somente na existência de desconto em percentual diferente dos 6%, mesmo quando acompanhada, no paradigma, de rejeição do caráter indenizatório da verba não poderia, à luz da Súmula CARF no. 89, subsistir e, assim, voto, por negar provimento ao Recurso Especial da Fazenda Nacional.
Entendo, pois, que os valores resultantes dos levantamentos VT e VT1 devem ser excluídos do lançamento por, a despeito do quantum descontado dos empregados, se tratarem de vale-transporte, verba de natureza indenizatória consoante Súmula Carf nº 89, sobre a qual não incide contribuição previdenciária.
Voto, pois, por excluir do lançamento os valores pagos aos empregados a título de vale-transporte constantes dos códigos de levantamento VT/VTG e acompanho a relatora e tudo o mais constante de seu voto.
(documento assinado digitalmente)
João Maurício Vital - Redator designado
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em desconformidade com a lei especifica, integram o conceito juridico de
Salério de Contribuigdo.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos em negar
provimento ao recurso de oficio. Por maioria de votos em dar parcial provimento ao recurso
voluntério, para excluir da base de calculo do langcamento os levantamentos AL/ALG e VT/VTG.
Vencidas as conselheiras Sheila Aires Cartaxo Gomes (relatora) e Fernanda Melo Leal, que
deram provimento para exclusdo da base de calculo apenas dos levantamentos AL/ALG.
Designado para redigir o voto vencedor o conselheiro Jodo Mauricio Vital.

(documento assinado digitalmente)

Sheila Aires Cartaxo Gomes — Presidente e Relatora

(documento assinado digitalmente)

Jodo Mauricio Vital — Redator Designado

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Joao Mauricio Vital,
Wesley Rocha, Cleber Ferreira Nunes Leite, Fernanda Melo Leal, Paulo Cesar Macedo Pessoa,
Leticia Lacerda de Castro, Mauricio Dalri Timm do Valle, Sheila Aires Cartaxo Gomes
(Presidente).

Relatério

Trata-se de Recurso Voluntario (e-fls. 1942/2013 e 2072) interposto pelo
Contribuinte LORENGE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, contra a decisdo da
142 Turma da DRJ/RJ1 (e-fls. 1872/1888 e 2056/2064), que julgou parcialmente procedente a
impugnacéo, conforme ementa a seguir:

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragdo: 01/01/1997 a 31/12/2004
Salario de Contribuicéo

Nos termos do artigo 28, Ida Lei n°8.212/1991, na redac&o dada pela Lei n° 9.528/1997,
0 salério-de-contribuicio do empregado e do trabalhador avulso consiste na
remuneracdo auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos
rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer titulo, durante o més, destinados a
retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, 0os ganhos
habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial,
quer pelos servicos efetivamente prestados, quer pelo tempo a disposicdo do
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empregador ou tomador de servicos nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de
convencgéo ou acordo coletivo de trabalho ou sentenga normativa.

Prazo Decadencial. Simula Vinculante no 08 do STF.

I. Com a declaracdo de inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n° 8.212/91, o prazo
decadencial das contribuicBes previdenciarias passa a ser regido pelo CTN - Lei
5.172/66.

2. Nos lancamentos por homologacdo, quando ocorre a antecipacdo do pagamento do
tributo, ainda que parcial, o direito da Fazenda Publica constituir o crédito tributario
extingue-se apds cinco anos contados da ocorréncia do fato gerador, de acordo com o §
4° do art. 150 do CTN.

Impugnacéo Procedente em Parte

Crédito Tributario Mantido em Parte

De acordo com o Relatério Fiscal (e-fls. 124/132) o crédito tributario lancado é
proveniente da Notificacdo Fiscal de Lancamento de Débito — NFLD, sob n° 37.019.9049,
relativa as contribui¢fes destinadas a Seguridade Social, parte dos segurados empregados, da
empresa, da contribuicdo para o financiamento da complementacdo das prestacdes por acidente
do trabalho — SAT/RAT e a outras Entidades e Fundos (Terceiros), apurada sobre valores pagos
a segurados empregados a titulo de Alimentacdo, Instrucdo, Participagdo nos Lucros e Vale
Transporte, que constituem base de calculo da contribuicdo previdenciaria.

A decisdo de primeira instancia, em face da simula vinculante n° 08 e do Parecer
PGFN/CDA/CAT/N°1617/2008, reconheceu a decadéncia das competéncias 01/1997 a 10/2002,
inclusive, pela regra do artigo 150 § 4° do CTN, tendo em vista a existéncia de recolhimentos
comprovados pelo conta-corrente de fls. 854/857.

Ademais, a decisdo de piso acolheu a retificacdo de débito contida na Informacéo
Fiscal de fls. 844/847 e planilha as fls.846/847, elaboradas em resposta a diligéncia fiscal de fls.
720/721.

Cientificado da decisdo de primeira instancia em 16/06/2010 (e-fl.1941), o
contribuinte interpds em 12/07/2010 recurso voluntéario (e-fls. 1942/2013), no qual alega em
sintese:

Vale Transporte

- que a recorrente ndo se distanciou da legislacdo de regéncia, a qual estabelece o
percentual maximo de 6% (seis por cento) do valor do salario-base para realiza¢do do desconto;

- que ndo h& vedacdo legal de que seja realizado o desconto em percentual
inferior, sobretudo quando ha obrigagéo estipulada em Convencdo Coletiva de Trabalho de se
descontar no maximo o percentual de 3%;

- que a natureza indenizatéria do vale transporte ndo poderia ter sido
descaracterizada pela fiscalizagdo por se tratar de instituto de direito privado (direito do
trabalho);
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- que a contrapartida do empregado em percentual inferior a 6% nao lhe altera a
natureza indenizatoria;

- que ndo houve sonegacao fiscal, mas exercicio regular de direito, em face do
atendimento pelo recorrente do disposto na convencéo coletiva de trabalho;

- que a base de calculo deve se limitar ao que ndo foi descontado do salario-base
dos empregados até o limite de 6%, ndo podendo ser nela incluida a contrapartida do empregador
para custeio do beneficio;

- que a fiscalizagdo ndo apurou os dispéndios com vale transporte pelo valor que
cada empregado usufruiu, limitando-se a utilizar o maior salario do periodo;

- que consta do relatério elaborado pela fiscalizacdo a repeticdo de nomes de
funcionarios em até 05 vezes, apresentado valor majorado e bis in idem;

- que em alguns casos a fiscalizacdo considerou no célculo funcionarios de férias,
ausentes do trabalho, que ndo faziam jus ao beneficio ou cujo valor do desconto ultrapassava o
valor do beneficio correspondente;

Alimentacao

- que a utilidade em questéo, consistente no fornecimento "Refeicdo-Convénio”,
"Alimentacdo-Convénio", “Refei¢des Transportadas", "Cesta de Alimentos", bem como
desjejum e lanche, ndo deve sofrer incidéncia de contribuicdo previdenciaria, por possuirem
natureza indenizatoria;

- que o Art. 3° da Lei n.° 6.321/76 e o Art. 28, 89°, "c", da Lei n° 8.212/91
dispdem, que os alimentos fornecidos pela empresa aos seus empregados, nos termos do
Programa de Alimentacdo do Trabalhador — PAT, estdo isentos da contribuicdo previdenciaria;

- que fiscalizacdo se equivocou ao entender que a recorrente deveria inscrever
todas as modalidades de fornecimento de alimentagdo no PAT;

- que a Lei n.° 6.321/76 ndo condiciona o direito a isen¢do ao atendimento da
formalidade de inscri¢cdo no Programa de Alimentagédo do Trabalhador — PAT;

- que a jurisprudéncia do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA pacificou o
entendimento no sentido de que o pagamento "in natura" do auxilio-alimentacdo ndo sofre a
incidéncia da contribuicdo previdenciaria, por ndo constituir natureza salarial, esteja o
empregador inscrito ou ndo no Programa de Alimentacdo do Trabalhador — PAT;

Participacdo nos Lucros e Resultados

- que a participacdo nos lucros e resultados ndo integram a base de calculo da
contribuicdo social, por ndo ter carater de remuneracéo, afastado pela propria constituicao;

- que a recorrente implementou comissdo para tratar dos temas afetos a
participacao nos lucros, com representantes dos empregados e do sindicato da categoria;
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- que ndo ha exigéncia de fixacao de metas na legislacéo,

- que a lei exige que se fixadas as metas estas devem ser claras, objetivas, de facil
compreensdo por parte dos empregados, para que, assim, labutem com o mister de alcanca-las;

- que a norma legal faculta as partes a escolha da composi¢do da comisséo, o que
torna secundaria a presenca do representante do sindicato;
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Instrucdo/Educacéo

- que a recorrente desenvolveu Programa de Auto Desenvolvimento e
Qualificacdo Profissional para concessao de bolsas de estudo nas areas de alfabetizacdo, ensino
fundamental, médio, graduacdo, p6s-graduacdo, ensino técnico, inglés, informatica, dentre outros
para aprimoramento ou execucdo de atividades da empresa;

- que a Instrugdo Normativa n.° 09 da empresa-recorrente, em seu item n.° 02,
estende o beneficio educacional a todos os seus colaboradores;

- que a jurisprudéncia dos tribunais encontra-se pacificada no sentido de que a
mera liberalidade do empregador em conceder salario-utilidade consistente no oferecimento do
pagamento de cursos na area de educacao para o empregado configura mera utilidade desprovida
de carater salarial, logo, inservivel para fins de consideracdo e exigibilidade de pagamento de
contribuicdo previdenciaria.

Na sessdo de 19 de junho de 2012, por meio da Resolucdo de e-fls. 2019/2025, o
julgamento foi convertido em diligéncia para que a fiscalizagdo informasse a razdo pela qual
foram desconsideradas as folhas de pagamento, bem como oportunizasse a Recorrente de se
pronunciar sobre a planilha elaborada pela Fiscalizagdo, que serviu de base para o julgamento da
DRJ.

Em atendimento ao solicitado, a fiscalizacdo elaborou informacéo fiscal de e-fls.
2029/2030, que transcrevo a seguir:

1. Processo remetido ao SEFIS/Equipe Fiscal 19 para cumprimento de diligéncia
determinada pela Resolugdo n°2301-000.222 - 3' Camara / P Turma Ordinéria.

2. Na Resolucdo é solicitado que a fiscalizagdo informe a razdo pela qual foram
desconsideradas as folhas de pagamento na apuracgdo da base de célculo do débito, bem
como oportunize a Recorrente de se pronunciar da planilha elaborada pela fiscalizag&o,
que serviu de base para julgamento da DRJ.

3. Inicialmente consta no Relatério Fiscal de lancamento do débito no item 2.5 que por
problemas no programa gerador da folha de pagamento a empresa apresentou o
documento com erro na alocacdo dos empregados nas diversas obras.

4, Continuando a leitura do Relatério Fiscal esta descrito que o motivo que ndo
possibilitou a aceitacdo da folha de pagamento, como documento hébil para apuracéo
das despesas com salarios, foi a divergéncia entre estas e os recibos de pagamento aos
empregados, valendo-se a fiscalizacdo dos valores contabilizados pela empresa a tal
titulo para apuracdo da base de calculo do débito, 0 que a empresa em momento algum
questionou, ate porque, sabia das incorre¢des das folhas.

5. A época do levantamento a empresa estava deixando de usar um programa de folha
de pagamento do sistema DOS e passando para o sistema WINDOWS e havia muitas
incorre¢Bes quanto a alocacgdo das horas trabalhadas dos empregados nas diversas obras
da empresa 0 que pode ser observado quando da confeccdo da planilha do vale
transporte — duplicidade de empregado, pagamento de vale transporte a empregado em
férias, etc.

6. Vé-se que tanto no inicio da fiscalizacdo (2007) como por ocasido da diligencia
(2008) foram solicitadas as folhas de pagamento e os arquivos digitais destas, tendo a
empresa apresentado somente os arquivos digitais de forma desordenada e confusa



FI. 7 do Ac6rddo n.° 2301-007.957 - 22 Sejul/3? Camara/12 Turma Ordindria
Processo n° 15586.001022/2007-13

levando a fiscalizaco, por ocasido da diligencia, a minucioso confronto das planilhas
(todas duas elaboradas pela empresa em arquivo digital) a fim de extrair os dados
necessarios ao levantamento correspondente a rubrica VALE TRANSPORTE cujo
cédigo do levantamento , excluido o periodo decadente pela Sumula Vinculante n. 08
do STF, é VTG.

7. Logo ndo ha que se falar em a recorrente contraditar a planilha que serviu de base
para o levantamento do Vale Transporte se foi ela prdpria que elaborou as duas
planilhas que deram origem a planilha do levantamento, pois o que fez a fiscalizacéo foi
efetuar os acertos dos arquivos eliminando as duplicidades de empregados, acertando 0s
salarios conforme recibos de pagamento apresentados pela empresa, bem como,
verificando outras divergéncias ja mencionadas no Relatério Fiscal e na Diligencia
efetuada em 2008.

8. Quanto aos outros levantamentos efetuados — Alimentacdo - Instrucdo e Participacéo
nos Lucros, suas bases de calculo ndo se encontravam na folha de pagamento, sendo tais
despesas apuradas na contabilidade conforme informado no Relatério Fiscal.

9. Ao SECAT para ciéncia ao contribuinte tanto da diligéncia quanto da planilha de fls.
805/834.

O recorrente foi cientificado do resultado da diligéncia, conforme e-fls. 2031/2032
e apresentou manifestacdo de e-fls. 2034/2048 impugnando os termos da diligéncia e ratificando

as alegacdes recursais.

O processo retornou a DRJ de origem, que elaborou acorddao 12-101.005 (e-fls.
2056/2064), re-ratificando o Acorddo 1230.108/2010, confirmando a analise de mérito e
corrigindo a auséncia do recurso necessario de oficio ao CARF.

Cientificado dessa decisdao em 17/09/2018 (e-fl.2069), o recorrente interp6s em
05/10/2018 recurso voluntario (e-fl. 2072), no qual ratifica as alegacbes anteriormente

apresentadas.

E o relatério.

Voto Vencido

Conselheira Sheila Aires Cartaxo Gomes, Relatora.

Recurso de Oficio

Admissibilidade

Formalizado na prépria deciséo, o recurso de oficio foi interposto pela autoridade
de primeira instancia em harmonia com as normas aplicaveis a matéria, dada que a decisao
recorrida exonerou o sujeito passivo do pagamento de crédito tributario em valor superior ao
limite de R$ 2.500.000,00 (dois milhdes e quinhentos mil reais), estabelecido pela Portaria MF

n° 63, de 2017.
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Uma vez satisfeitos os requisitos de admissibilidade do recurso de oficio, dele
tomo conhecimento.

Meérito

A exoneracdo do crédito tributdrio deve ser confirmada pelos préprios
fundamentos do acérd@o de primeira instancia, cuja decisdo de piso mostrou-se minudente na
andlise dos elementos de prova e justificou os pressupostos de fato e direito para a exclusao de
parte do crédito tributario.

A decisdo de primeira instancia, em face da simula vinculante n° 08 e do Parecer
PGFN/CDA/CAT/N°1617/2008, reconheceu a decadéncia das competéncias 01/1997 a 10/2002
(inclusive), pela regra do artigo 150 § 4° do CTN, tendo em vista a existéncia de recolhimentos
comprovados pelo conta-corrente de fls. 854/857.

Da Decadéncia Parcial do Crédito Tributario Apurado

25. Procedem os argumentos da Impugnante concernente a extingdo do crédito tributério
apurado em virtude de parte do periodo do levantamento ter sido atingido pelo instituto
da decadéncia.

26. A Sumula Vinculante 8, publicada em 20/06/2008 declara expressamente a
inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, entendendo que apenas a Lei
Complementar pode dispor sobre prazos de decadéncia e prescri¢do. Destarte, 0 prazo
decadencial aplicavel as contribui¢ces previdenciarias passa a ser regido pelo Cddigo
Tributario Nacional, com eficicia nos termos da modulagdo dos efeitos temporais
determinada pelo Supremo, fato que implica a revisdo dos créditos em fase de cobranga
administrativa.

Stmula Vinculante n° 8"Séo inconstitucionais os paragrafo Gnico do artigo 5° do
Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de
prescricdo e decadéncia de créedito tributério".

26. A Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, através de sua Coordenacdo-Geral de
Assuntos Tributarios, ao emitir o Parecer PGFN/CDA/CAT/N® 1617/2008, que foi
aprovado pelo Ministro em 18 de agosto de 2008, manifestou-se no sentido de que o
prazo de decadéncia para constituir as obrigacgdes tributarias relativas as contribuicGes
previdenciarias, quando ocorrida a antecipacdo de pagamento do tributo, deve ser
contado nos termos do § 4° do art. 150 do CTN, sendo prestados 0s seguintes
esclarecimentos:

40. Do que, entdo, emerge mais uma conclusdo: o pagamento antecipado da
contribuicdo (ainda que parcial) suscita a aplicacéo da regra especial, isto &, do §
4' do art. 150 do CTN; a inexisténcia de pagamento justifica a utilizacdo da regra
do art. 173 do CTN, para efeitos de fixagdo do dies a quo dos prazos de
caducidade, projetados nas contribui¢Ges previdenciarias. Isto , no que se refere
a contagem dos prazos de decadéncia. Tal concep¢do, em principio, pode ser
aplicada para todos os tributos federais, e ndo somente, para as contribuices
previdenciarias.

27. O comando do CTN, por sua vez, revela:
Art. 150.(.)
8§ 4° Se a lei ndo fixar prazo a homologacéo, sera ele de cinco anos, a contar da

ocorréncia do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Publica se
tenha pronunciado, considera-se homologado o lancamento e definitivamente
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extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorréncia de dolo, fraude ou
simulacéo.

27. Considerando-se os recolhimentos efetuados no conta corrente da impugnante no
periodo de 01/2001 a 10/2002, o que se comprova pelas telas do sistema informatizado
da RFB, anexadas as fls. 854/857), resta preenchido o requisito de pagamento
antecipado necessario a que se aplique o dispositivo em comento.

28. No caso em questdo, podemos constatar que a presente autuacdo refere-se ao
periodo de 01/1997 a 12/2004, estando o crédito fiscal parcialmente extinto pela
decadéncia. Tendo em vista que a intimac&o do sujeito passivo ocorrera em 19/11/2007,
pelo critério do artigo 150 § 4° do CTN, a primeira competéncia ndo decadente é
11/2002.

29. Resta, assim, a necessidade de manifestacdo pela decadéncia parcial da autuacéo,
pois, diante da declaracdo de inconstitucionalidade pelo STF e conseqlente edicdo da
sumula vinculante, j& havia decaido o direito do Fisco de lavrar o auto de infracdo para
competéncias até 10/2002.

30. Por todo o exposto, voto pela EXONERACAO PARCIAL do contribuinte em
relagdo a exacéo consubstanciada no presente auto de infragdo, devendo ser excluidas as
competéncias até 10/2002 (inclusive), por terem sido atingidas pela decadéncia.

Quanto a decadéncia parcial reconhecida, coaduno com os fundamentos do
acorddo recorrido e acrescento o disposto na Simula CARF n° 99 para negar provimento ao
recurso de oficio nesta parte:

Simula CARF n° 99:

Para fins de aplicacdo da regra decadencial prevista no art. 150, § 4°, do CTN, para as
contribui¢cdes previdenciarias, caracteriza pagamento antecipado o recolhimento, ainda
que parcial, do valor considerado como devido pelo contribuinte na competéncia do fato
gerador a que se referir a autuacdo, mesmo que ndo tenha sido incluida, na base de
calculo deste recolhimento, parcela relativa a rubrica especificamente exigida no auto de
infrac&o.

O ac6rddo de primeira instancia acolheu a retificacdo de débito contida na
Informacdo Fiscal de fls. 844/847 e planilha as fls.846/847, elaboradas em resposta a diligéncia
fiscal de fls. 720/721.

Conforme mencionado na decisdo, apés a diligéncia foi aberto novo prazo para
manifestacdo do contribuinte, que ndo apresentou nova defesa, o que faz crer que houve
concordéncia do recorrente em relacéo ao que fora retificado.

Por meio da Resolugdo 2301000.222, da 3* Camara / 12 Turma Ordinaria (e-fls.
2019/2025), o julgamento foi convertido em diligéncia para que a fiscalizacdo informasse a
razdo pela qual foram desconsideradas as folhas de pagamento, bem como oportunizasse a
Recorrente de se pronunciar sobre a planilha elaborada pela Fiscalizacdo, que serviu de base para
0 julgamento da DRJ.

O recorrente foi cientificado do resultado da diligéncia, conforme e-fls. 2031/2032
e apresentou manifestacdo de e-fls. 2034/2048, onde questiona de forma genérica a afericéo
indireta, sem, contudo, apresentar documentos ou demonstrativos que comprovassem que 0S
valores apurados pela fiscalizacdo estariam incorretos.
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Desta forma, acolho o resultado apurado na diligéncia e nego provimento ao
recurso de oficio.

Recurso Voluntario
Admissibilidade

O recurso é tempestivo e atende aos requisitos de admissibilidade, assim, dele
tomo conhecimento.

Preliminares
Né&o foram alegadas questfes preliminares no recurso voluntario.
Meérito
Vale Transporte

De acordo com o item 2.9.4 do Relatério Fiscal (e-fls. 130/131), os valores
recebidos pelos segurados empregados a titulo de vale-transporte estariam em desacordo com o
art. 28, 89°, "f", da Lei n°8.212, de 24/07/1991.

No presente caso, a LORENGE descontou de seus empregados, a titulo de vale-
transporte, percentual inferior a 6% (seis por cento) de seus salarios basicos, o que, segundo a
fiscalizacdo estaria em desacordo com § Unico do art. 4°, da Lei n.° 7.418/85, alterada pela Lei
n.° 7.619/87.

Desta forma, como os pagamentos a titulo de vale-transporte ndo observaram os
parametros legais exigidos para permanéncia no campo da ndo incidéncia, a diferenca entre o0s
valores que deveriam ter sido custeados pelo empregado (6% do salario base limitado ao valor
do vale-transporte) e os valores que foram efetivamente custeados pelos mesmos foram
considerados base de incidéncia das contribui¢Bes previdenciarias.

Os valores dos vales-transportes foram apurados com base no salério basico dos
empregados, descontado os valores ressarcidos a notificada, com base nas informagdes
constantes da planilha fornecida a auditoria fiscal, pela empresa, em meio digital, e na
escrituracdo contabil, nas contas "54485 - TRANSPORTE DE EMPREGADOS" e nas diversas
contas "DESPESAS COM PESSOAL".

Pois bem, o art. 28, § 9°, “f’, da Lei n°® 8.212, de 1991 delimita com clareza as
verbas que integram o salario de contribuicdo e define que as verbas recebidas a titulo de
vale-transporte ndo o integram, desde que pagas na forma da legislacdo propria. Confira-se:

Art. 28. Entende-se por salério-de-contribuicgdo:

]

§ 9° Néo integram o salario-de-contribuicdo para fins desta lei, exclusivamente:
(Redagdo dada pela Lei m° 9.528, de 1997)

]
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f) a parcela recebida a titulo de vale-transporte, na forma da legislacéo prépria.
J& aLein®7.418, de 1985, que institui o Vale-transporte dispde o seguinte:

Art. 2° - O Vale-Transporte, concedido nas condic@es e limites definidos, nesta Lei, no
que se refere a contribuicdo do empregador: (Renumerado do art . 3°, pela Lei 7.619, de
30.9.1987)

a) ndo tem natureza salarial, nem se incorpora & remuneracao para quaisquer efeitos;

b) ndo constitui base de incidéncia de contribuicdo previdenciaria ou de Fundo de
Garantia por Tempo de Servico;

¢) ndo se configura como rendimento tributavel do trabalhador.

E, mais adianta:

Art. 4°[..]

Paragrafo Unico - O empregador participara dos gastos de deslocamento do trabalhador

com a ajuda de custo equivalente a parcela que exceder a 6% (seis por cento) de seu
salario basico.

Pelos dispositivos legais acima transcritos, resta claro, portanto, que os valores
pagos pelo empregador a titulo de vale-transporte devem corresponder ao valor que exceder a
6% do salario basico do empregado. Pagamentos feitos além deste limite constituem mera
liberalidade, devendo integrar, por conseguinte, o salario-de-contribuic&o.

E precisamente este o caso dos autos: a empresa adotou critério de célculo pelo
qual deduziu dos empregados valor inferior a 6% a titulo de participacdo destes no custeio das
despesas de transporte. A contribuicdo exigida na autuacdo corresponde precisamente a essa
diferenca, a esse valor pago a maior, como dito, por liberalidade.

Nessas condicOes, considerando que o pagamento excedente constitui mera
liberalidade da empresa, este passa a integrar o salario-de-contribuicdo. Correto o langcamento
fiscal efetuado nesses moldes.

Colaciono a seguir julgado recente da Camara Superior de Recursos Fiscais que
reflete esse entendimento:

Acorddo n® 9202007.915 — 22 Turma

Sessdo de 23 de maio de 2019

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracdo: 01/01/2003 a 30/06/2005

VALE-TRANSPORTE. PAGAMENTO EM DESACORDO COM A LEGISLACAO.
SALARIO-DE-CONTRIBUICAO.

O vale-transporte, quando concedido em desacordo com a legislacdo que rege a
concessdo do beneficio, integra o salario-de-contribuigao.

E o caso dos pagamentos feitos por liberalidade, além dos valores previstos em lei.
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Rejeito as alegacdes de incorrecfes na base de calculo apurada pela fiscalizacdo,
tendo em vista que considero correta a retificacdo de débito contida na Informacgéo Fiscal de fls.
844/847 e planilha as fls.846/847, elaboradas em resposta a diligéncia fiscal de fls. 720/721.

Cumpre acrescentar, que os valores dos vales-transportes foram apurados com
base nas informacGes constantes da planilha fornecida a auditoria fiscal, pela propria empresa,
em meio digital.

Ademais, a recorrente contesta de forma genérica as bases de calculo que foram
apuradas pela fiscalizacdo, sem, contudo, anexar documentos ou demonstrativos que indiquem e
comprovem 0s supostos erros alegados. Desta forma, nego provimento ao recurso nesta parte.

Alimentagédo

Informa a fiscalizacdo, no item 2.9.1 do Relatorio Fiscal (e-fls. 126/127), que a
recorrente concede alimentacdo aos seus empregados através das modalidades de servicos
Refeicdo-Convénio, Alimentacdo-Convénio, Refei¢cbes Transportadas, Cesta de Alimentos,
Desjejum e Lanche.

A Empresa é beneficiaria do Programa de Alimentacdo do Trabalhador — PAT na
forma discriminada no quadro abaixo, conforme formularios de inscricéo:

Exer Data Modalidade Empresa Formecedora constante Inscrigdo da Fornecedora
cicio | Postagem do formuldrio no PAT
Formulério
1987 | 19/03/1897 | 20%Alimentagio Ticket Servigos SA 726022640 em 13/12/1993
- Convénio
1997 1940311997 80%Cesta Serra Cereais Lida. Sem Inscrigio
Alimentos _—
1957 | 19/03/1987 80%Cesta Mercantil Juparand Lida. 708004243 em 15/11/22000
Alimentos
1997 | 19/03M1987 B0%Cesta Leste Import. E Exportadora Ltda. Sem inscrigio
Alimentos

1998 | 09/03M938 58%Refeicio Banestes Adm. Cartdes e Serv. Ltda,
Convénio

508000027 em 10/06/1997

1999 llegivel 12,6% Banestes Adm. Carttes e Serv. Ltda 508000027 em 10/06/1997
a Alimentagio |
2003 Convénio l R
1999 llegivel 87,94% Eduardo Carlos da Silva ME | 070069138 em 27/09/2007
a Refeigbes
2003 Transporiadas l
1999 llegivel Desjejum e Diversos '
a Merenda
2003
2004 Ndo fez o - - Inscrigiio cancelada
recadastra
mento

Conforme relatério fiscal, a empresa fornece alimentacdo em modalidades para a
qual ndo esta inscrita no PAT, como também utiliza como fornecedora dos alimentos, empresas
sem inscri¢do no Programa de Alimentacdo do Trabalhador, o que impossibilita 0 cumprimento
das determinacdes legais quanto a qualidade dos alimentos oferecidos aos trabalhadores.

A auditoria conclui que os valores despendidos pela empresa a titulo de
alimentacdo concedida aos trabalhadores fora do Programa de Alimentacdo do Trabalhador,
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caracterizam-se como salario in natura, integrando a remuneragdo para fins de incidéncia das
contribuic6es previdenciarias.

Os valores relativos a alimentacdo foram apurados na contabilidade nas contas,
52422 - DESPESAS COM LANCHES E REFEIC}OES e 54601 - PROGRAMA DE
ALIMENTACAO, constando em planilna anexa as informacBes da competéncia dos
langcamentos, os codigos das contas contébeis, os cddigos das contrapartidas, os valores pagos, 0s
nomes das empresas fornecedoras da alimentacao e os niumeros das notas fiscais.

A atual jurisprudéncia deste colegiado € firme no sentido da ndo incidéncia da
contribuicdo previdenciaria no fornecimento de alimentacdo, in natura, pela empresa a seus
empregados, ainda que o empregador ndo esteja inscrito no PAT.

Por bem discorrer sobre o tema, reproduzo excerto do voto condutor do acordao
9202.008.209, da lavra do Conselheiro Mario Pereira de Pinho Filho, nos termos a seguir:

A definicdo sobre a incidéncia ou ndo das contribuicdes sociais em relacdo a rubrica
objeto de lancamento deve levar em consideragdo sua natureza juridica, a existéncia ou
ndo de normas que lhes concedam isen¢do e o cumprimento dos requisitos necessarios
ao usufruto desse favor legal.

Nessa esteira, 0 § 9° do art. 28 da Lei n° 8.212/1991 relaciona, de forma exaustiva, as
diversas verbas de natureza salarial que podem ser excluidas da base de célculo da
Contribuicdo Previdenciaria. Em se tratando de saléario utilidade pago sob a forma de
alimentagdo, dispde a alinea “c” do citado § 9°:

[-]

Nos termos dos disposicdes legais encimadas, para que a parcela referente a
alimentacdo in natura recebida pelo segurado empregado seja excluida do salério-de-
contribuicdo é necessario que essa seja paga de acordo com o Programa de Alimentacao
do Trabalhador —PAT, instituido pelo Ministério do Trabalho e Emprego, de
conformidade com a Lei n® 6.321/1976.

N&o se olvide que o descumprimento dos requisitos necessarios ao gozo da isengdo tém
como consequéncia logica a incidéncia da exacdo tributéria.

Cabe aqui ressaltar que o art. 111 do CTN estabelece que as normas afetas a outorga de
isencdo devem ser interpretadas literalmente.

A despeito do que dispde a legislacdo trabalhista e tributéria, o entendimento pacificado
no &mbito do Superior Tribunal de Justica —STJ é de que, em se tratando de pagamento
in natura, o auxilio-alimentagdo ndo sofre incidéncia de contribuicdo previdenciaria,
independentemente de inscricdo no PAT, visto que ausente a natureza salarial da verba.

Nesse sentido € a decisdo consubstanciada no AgRg ao REsp n° 1.119.787/SP:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FGTS. ALIMENTACAO IN
NATURA. NAO INCIDENCIA. PRECEDENTES.1. O pagamento do auxilio-
alimentacdo in natura , ou seja, quando a alimentacdo é fornecida pela empresa, nao
sofre a incidéncia da contribuicdo previdenciaria, por ndo possuir natureza salarial,
razdo pela qual ndo integra as contribuicdes para o FGTS. Precedentes: REsp
827.832/RS, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/11/2007, DJ 10/12/2007 p. 298;
AgRg no REsp685.409/PR, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/06/2006, DJ
24/08/2006 p. 102; REsp 719.714/PR, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/04/2006,
DJ 24/04/2006 p. 367; REsp 659.859/MG, PRIMEIRA TURMA, julgado em
14/03/2006, DJ 27/03/2006 p. 171. 2. Ad argumentandum tantum, esta Corte adota o
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posicionamento no sentido de que a referida contribuicdo, in casu, ndo incide, esteja, ou
ndo, o empregador, inscrito no Programa de Alimentacdo do Trabalhador PAT. 3.
Agravo Regimental desprovido.

Em virtude do entendimento do STJ, foi editado o Ato Declaratério n° 03/2011 da
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional PGFN, publicado no D.O.U. de 22/12/2011,
com base em parecer aprovado pelo Ministro da Fazenda, o qual autoriza a dispensa de
apresentacdo de contestacdo e¢ de interposi¢do de recursos, “nas acdes judiciais que
visem obter a declaragdo de que sobre o pagamento in natura do auxilio-alimentacao

ndo ha incidéncia de contribui¢do previdenciaria”, independentemente de inscri¢do no
PAT

O Parecer PGFN/CRJ/N° 2117/2011, que motivou a edi¢do do Ato Declaratdrio n°
03/2011, foi assim ementado:

Tributério. Contribuicdo previdenciaria. Auxilio alimentacéo in natura. Nao incidéncia.
Jurisprudéncia pacifica do Egrégio Superior Tribunal de Justica. Aplicacdo da Lei n°
10.522, de 19 de julho de 2002, e do Decreto n° 2.346, de 10 de outubro de 1997.
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a ndo contestar, a ndo interpor
recursos e a desistir dos j& interpostos.

Ao longo do parecer encimado, a Fazenda Nacional noticiou 0 posicionamento
jurisprudencial dominante nos seguintes termos:

Ocorre que o Poder Judiciario tem entendido diversamente, restando assente no ambito
do STJ o posicionamento segundo o qual o pagamento in natura do auxilio-alimentagéo,
ou seja, quando o proprio empregador fornece a alimentacdo aos seus empregados, nao
sofre a incidéncia da contribui¢do previdenciéria, por ndo constituir verba de natureza
salarial, esteja o empregador inscrito ou ndo no Programa de Alimentagdo do
Trabalhador — PAT ou decorra o pagamento de acordo ou convengdo coletiva de
trabalho. Entende o Colendo Superior Tribunal que tal atitude do empregador visa tdo-
somente proporcionar um incremento a produtividade e eficiéncia funcionais.

Nessa mesma linha, cito os acorddos 9202005.257, de 28/03/17 e 9202008.209, de
25/09/20109.

Consoante estabelece a alinea “c” do inciso Il do § 1° do art. 62 do Anexo II do
Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF
n° 343/2015, os membros das turmas de julgamento do CARF podem afastar a aplicacdo de lei
com base em ato declaratério do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e
19 da Lei n® 10.522/2002 (como é o caso do Ato Declaratério n® 3/2011).

Forte no exposto, em linha com o Ato Declaratorio PGFN n° 3/2011 e
considerando os julgados do STJ que fomentaram sua edi¢cdo, dentre os quais encontra-se 0
AgRg no REsp n° 1.119.787, voto no sentido de dar provimento ao recurso nessa parte, para
excluir do langamento os codigos de levantamento AL/ALG.

Instrucéo/Educacgéo

O item 2.9.2 do Relatério Fiscal trata dos codigos de levantamento INS/ING,
referentes ao pagamento de despesas com instrucdo aos segurados da Lorenge, conforme
transcrevo a seguir:
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A empresa contabilizou despesas com instrugdo conforme discriminado em planilha
anexa, ndo tendo apresentado as notas fiscais, 0s recibos, e nos informado da
inexisténcia de regulamento de concessdo de beneficios a empregados, como também
ndo informou quem recebeu o beneficio, embora tenha sido intimada para tal fim,
através dos Termos de Intimacdo para Apresentacdo de Documentos TIAD, datados
de27/04/2007, 06/08/2007, 25/10/2007.

Em decorréncia de tal fato foram solicitadas ao prestador do servico, com maior
frequéncia na prestacdo dos servicos, as notas fiscais (em anexo por amostragem) onde
comprovamos tratar-se de curso de inglés.

Para que as "Despesas com Instrucdo” ndo integrem o salério-de-contribuicdo, faz-se
necessaria a possibilidade de acesso a mesma por todos os empregados e dirigentes da
empresa patrocinadora. A legislagdo previdenciaria ndo prevé excecdo ao requisito de
abrangéncia do 9° do art.28 da Lei n°. 8.212/91.

A falta de comprovacdo de tal exigéncia legal para o recebimento do salério-utilidade
educacional, faz com que, tal verba fique sujeita a incidéncia de contribuicdo
previdenciaria, tendo sido o valor tributavel arbitrado com base nos valores nominais
das notas fiscais de servicos e ou recibos emitidos pelas prestadoras discriminadas no
anexo "Despesas com Instrucdo™, visto que o sujeito passivo, devidamente intimado,
ndo apresentou a documentacdo necessaria ao procedimento fiscal.

A decisdo de primeira instancia julgou improcedente a impugnacao nesta parte
sob os seguintes fundamentos:

56. A Lei n° 8.212/91, na alinea "t" do 89° estabelece que ndo integra o salério de
contribuigdo o valor relativo a plano educacional que vise a educacéo basica, nos termos
do art. 21 da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e a cursos de capacitagdo e
qualificagdo profissionais vinculados as atividades desenvolvidas pela empresa, desde
que ndo seja utilizado em substituicdo de parcela salarial e que todos os empregados e
dirigentes tenham acesso ao mesmo.

57. De acordo com o relatorio fiscal & fl. 119, a Impugnante, embora intimada para
apresentar as notas fiscais, os recibos e o regulamento para a concessao das bolsas de
estudo aos seus empregados, ndo apresentou os documentos solicitados pela
fiscalizacdo, bem como ndo informou quais empregados haviam recebido as bolsas de
estudos. Assim, a fiscalizagdo solicitou ao prestador de servigos mais frequente as notas
fiscais referentes aos cursos pagos pela Impugnante, obtendo a informacdo de que se
tratavam de cursos de inglés.

58. As fls. 408/410 estdo juntadas notas fiscais emitidas contra a Impugnante, referentes
ao pagamento de cursos de idiomas.

59. Considerando o disposto na alinea "t" do §9° do art. 28 da Lei n° 8.212/91 esta
previsto a isencdo quando o empregador arca com o custeio da educacdo basica do
empregado, bem como dos cursos de capacitacdo e qualificagdo profissional do mesmo.

60. Assim, a falta de demonstracdo documental da empresa, de que 0 curso pago por
esta é referente & educacéo bésica, ou esté vinculado a atividade profissional do mesmo,
oblitera o arrazoado da mesma neste topico, uma vez que deixa de estar demonstrado
que tal verba esta no escopo da isencdo concedida pela alinea "t" do §9° do art. 28 da
Lei 8.212/91.

Especificamente com relacdo a educacdo, a época da ocorréncia do fato gerador
das contribui¢des objeto do presente lancamento, a alinea “t” do referido § 9° dispunha:

Art. 28.[...]
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]

§ 9° N&o integram o salério-de-contribuicéo para os fins desta Lei, exclusivamente:

]

t) o valor relativo a plano educacional que vise a educacgdo basica, nos termos do art. 21
da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e a cursos de capacitacdo e qualificacdo
profissionais vinculados as atividades desenvolvidas pela empresa, desde que ndo seja
utilizado em substituicdo de parcela salarial e que todos os empregados e dirigentes
tenham acesso ao mesmo;(Redagdo dada pela Lei n® 9.711, de 1998).

Note-se que a isencdo referida nos dispositivo acima abrange:

- planos educacionais que visem a educacdo basica, nos termos do art. 21 da Lei
n®9.394, de 20 de dezembro de 1996 — Lei de Diretrizes e Bases da Educa¢do — (LDB); e

- cursos de capacitacdo e qualificagdo profissionais vinculados as atividades
desenvolvidas pela empresa.

Referido plano:
- ndo pode ser utilizado em substituicdo de parcela salarial; e
- deve ser extensivo a todos os empregados e dirigentes da empresa.

O recorrente alega que desenvolve Programa de Auto Desenvolvimento e
Qualificacdo Profissional para concessdao de bolsas de estudo nas areas de alfabetizagdo, ensino
fundamental, médio, graduacdo, pés-graduacao, ensino técnico, inglés, informatica, dentre outros
para aprimoramento ou execucdo de atividades da empresa, mas ndo anexa quaisquer
documentos que comprovem a origem das despesas com instrucdo solicitadas por meio dos
Termos de Intimacdo para Apresentacdo de Documentos TIAD, datados de27/04/2007,
06/08/2007, 25/10/2007.

Além disso, limita-se a informar que a Instru¢cdo Normativa n.° 09 da empresa
recorrente, em seu item n.° 02, estende o beneficio educacional a todos os seus colaboradores,
mas ndo anexa 0 regulamento para concessdo das bolsas de estudos aos seus empregados,
solicitado pela fiscalizagéo.

Assim, considerando que o recorrente ndo ofereceu elementos para se aferir se, de
fato, o beneficio/auxilio por ela concedido encontra sob o manto dos preceitos do artigo 28, § 9°,
alinea “t”, da Lei n°® 8.212/1991, impde-se a manuten¢do do lancamento neste tocante.

Participacdo nos Lucros e Resultados

No tocante aos levantamentos PL/PLG informa a fiscalizacdo que a empresa
remunerou seus empregados com Participagdes nos Lucros e Resultados — PLR, em desacordo
com a MP n°794, de 1994, reeditada até a conversdo na Lei n° 10.101, de 2000.

O item 2.9.3 do Relatério Fiscal descreve que foram examinados os Termos de
Eleicdo dos representantes dos empregados nas diversas obras, administracéo e filial, porém a
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empresa ndo formalizou a constitui¢cdo da comissdo nem identificou o representante do sindicato
que faria parte desta comisséo.

Acrescenta que conforme quadro constante do relatério fiscal, o sindicato nédo
esteve presente em nenhuma reunido e que a propria empresa em suas correspondéncias afirma
que a "comissdo™ € composta de representantes da administracdo central, obras e fabrica de
componentes.

Além disso, também informa, que a empresa implantou o programa e néo
estipulou previamente, as metas e as respectivas regras e parametros para alcangé-las, e que, nao
foi observada a periodicidade minima exigida pela legislacdo, tendo havido pagamentos em
intervalos inferiores a um semestre, conforme comprova o Relatdrio de Langamentos.

Quanto ao assunto, considerando que o Recorrente, em sua peca recursal, reiterou
0s termos da impugnacdo apresentada, adoto os fundamentos da decisdo recorrida, mediante
transcricdo do inteiro teor de seu voto condutor neste particular, a luz do disposto no § 3° do art.
57 do Anexo Il do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais,
aprovado pela Portaria MF n° 343/2015 — RICARF:

55. Quanto ao argumento da Impugnante que a fiscalizacdo valeu-se de filigranas
procedimentais para referir que a mesma ndo cumpriu os requisitos insculpidos na Lei
n° 10.101 de 19/12/2000 e assim, os valores pagos como participacdo nos lucros
estariam sujeitos a tributacdo tecemos as consideracBes que se seguem.

55.1. Para que a parcela paga a titulo de Participa¢do nos Lucros/Resultados, ndo integre
o0 salario-de-contribuicdo deve a empresa cumprir as exigéncias da lei especifica, no
caso a Lei n°10.101, de 19/12/2000 que determina em seu art.2° :

Art.2°A participagdo nos lucros ou resultados serd objeto de negociacao entre a empresa
e seus empregados, mediante um dos procedimentos a seguir descritos, escolhidos pelas
partes de comum acordo:

I - comissdo escolhida pelas partes, integrada, também, por um representante indicado
pelo sindicato da respectiva categoria;

I1- convengdo ou acordo coletivo.

§ 1° Dos instrumentos decorrentes da negociacdo deverdo constar regras claras e
objetivas quanto a fixacdo dos direitos substantivos da participacdo e das regras
adjetivas, inclusive mecanismos de afericdo das informacBes pertinentes ao
cumprimento do acordado, periodicidade da distribuicdo, periodo de vigéncia e prazos
para revisdo do acordo, podendo ser considerados, entre outros, 0s seguintes critérios e
condicOes:

1- indices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa;
I1- programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente.

55.2 De acordo com o Relatério Fiscal, as fls. 120/121 a comissdo estabelecida pela
Lorenge por meio do PILAR — Programa de Incentivo da Lorenge por
Atingimento de Resultados, possui um representante de cada unidade da empresa
(ndo sendo tais representantes escolhidos por ambas as partes patronal e
trabalhadora), bem como ndo existe um representante indicado pelo sindicato da
categoria.
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55.2.1. A auséncia desse representante indicado pelo sindicato da categoria fica
evidenciado nas fls. 421, 424, 425, 428, 436;

55.2.2 O argumento da empresa de que a norma faculta as partes a escolha da
composicdo da turma, tornando secundaria a presenca de um representante do
sindicato é insubsistente, bastando ver o texto legal, no qual esta previsto que além
dos representantes das partes, também deve compor a comissdo um representante
do sindicato;

55.2.3. Observar que o conectivo usado no inciso | do art. 2° da Lei n° 10.101, de
19/12/2000 é também e ndo ou, ndo estando prevista nenhuma faculdade, por meio
deste dispositivo legal.

55.3. Quanto aos argumentos da Impugnante de que o inciso Xl do art. 7° da CF/88
estabelece a participacéo dos trabalhadores nos lucros e resultados da empresa, observa-
se a integra do dispositivo legal transcrito:

Art. 7' - S8o direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem a
melhoria de sua condigéo social:

X1 - participagdo nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneracdo, e,
excepcionalmente, participacdo na gestdo da empresa, conforme definido em lei; (grifei)

55.3.1. Assim sendo, de acordo com o art.7°, XI, da CF/88, para que essa parcela ndo
integre o salério-de-contribuicdo, deve a empresa cumprir as exigéncias da lei
especifica, que no caso, € a Medida Proviséria — MP -794/94, reeditada
sucessivamente e com numeracdo variada até a MP n° 1982-77, de 2000, convertida
posteriormente na Lei n° 10.101, de 19/12/2000, o que no presente caso ndo ocorreu.

55.4. A Lei n° 8.212/91 em seu art. 28, 8 9°, alinea "j", em consonancia com a Carta
Magna de 1988 estabelece a necessidade de que a parcela paga a titulo de PLR seja paga
de acordo com lei especifica:

Art. 28(..).

8§ 9° - N&o integram o salério de contribuic&o:

)

j) a participacdo nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou debitada de
acordo com a lei especifica. "(grifamos)

55.5. Assim, como ja mencionado, considerando-se que outorga de isencdo deve ser
interpretada de forma ndo extensiva, a teor do disposto no artigo 111, do Cddigo
Tributario Nacional (Lei n°® 5.172/1966), uma vez ndo cumpridos por ela os requisitos
legalmente previstos para a mesma, a empresa ndo faz jus a isen¢éo.

Importa acrescentar que a empresa implantou o programa e ndo estipulou
previamente as metas e as respectivas regras e parametros para alcanca-las, com o objetivo de se
obter incremento de produtividade, um dos objetivos fundamentais da lei.

A Lei 10.101/2000 por sua vez, estabelece que a participagdo nos lucros e
resultados deva ser objeto de negociacao entre a empresa e seus empregados, com regras claras e
objetivas sobre metas e resultados a serem alcangados, e ainda assim, pactuados previamente, ou
seja, antes de comecar o periodo aquisitivo, para que os empregados tenham conhecimento dos
critérios e possam se esforcar na obtengdo das metas; conforme dispde o paragrafo 1° do artigo
2° da referida Lei:
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Acrescento também, que no recurso o recorrente ndo se manifesta quanto aos
pagamentos em intervalos inferiores a um semestre, conforme comprova o Relatério de
Lancamentos.

Dessa forma, em relagdo ao PLR, entendo que restaram descumpridos 0s
requisitos legais para a exclusdo dos valores correspondentes da base de calculo da Contribuicao.
\/oto por negar provimento ao recurso nessa parte.

Conclusao

Diante do exposto, voto por negar provimento ao recurso de oficio, e dar parcial
provimento ao recurso voluntario, para excluir da base de célculo do lancamento os
levantamentos AL/ALG.

E como voto.
(documento assinado digitalmente)

Sheila Aires Cartaxo Gomes

\Voto Vencedor

Jodo Mauricio Vital, Redator designado.

Respeitosamente, divirjo da relatora quanto a incidéncia de contribuicdo
previdenciaria sobre os valores de vale-transporte. Reproduzo, pois, 0 que constou do voto
condutor do Acdérddo n° 2301-005.194, em que fui relator e que tratou de idéntica matéria:

A questdo dos autos € a incidéncia de contribuicdo previdenciaria sobre os valores
descontados do empregado em percentual menor do que 6% do seu salario. Sob o
raciocinio do colegiado a quo, estariam excluidos da base de célculo da contribuicéo
apenas os valores suportados pela empresa excluida a parcela descontada dos
empregados, a razdo de 6% de seus salarios, ndo mais e ndo menos.

Porém, a correta exegese do paragrafo Unico do art. 9° do Decreto n® 95.247, de 17 de
novembro de 1987, que regulamentou a Lei n® 7.418, de 16 de dezembro de 1985, é que
o0 desconto do empregado é uma faculdade do empregador, e ndo um requisito legal:

Art. 9° O Vale-Transporte sera custeado:

I - pelo beneficiario, na parcela equivalente a 6% (seis por cento) de seu salario
basico ou vencimento, excluidos quaisquer adicionais ou vantagens;

Il - pelo empregador, no que exceder & parcela referida no item anterior.
Paragrafo Unico. A concessdo do Vale-Transporte autorizard 0 empregador a

descontar, mensalmente, do beneficiario que exercer o respectivo direito, o valor
da parcela de que trata o item | deste artigo.(Sem grifo no original.)
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Assim, se 0 empregador optar por arcar, sozinho, com os custos de transporte de seus
empregados, sem com eles dividi-lo ainda que autorizado, ndo tera desnaturado o
beneficio concedido pela lei, desde que os valores pagos sejam compativeis com o custo
do transporte do empregado de e para o trabalho. Portanto, entendo que os valores
pagos ao empregado para a sua locomo¢ao, mesmo que nao tenha havido desconto de
seu salario ou que esse desconto tenha sido menor do que 6%, subsumem-se ao
conceito de vale-transporte e tém carater indenizatério, razéo pela qual entendo
aplicar-se, ao caso, Simula Carf n° 89:

Nédo ha incidéncia de contribuicdo previdenciaria sobre o vale-transporte pago
em peclnia, considerando o cardter indenizatério da verba. (Sem grifo no
original.)

No mesmo sentido, decidiu unanimemente a Camara Superior de Recursos Fiscais
(CSRF) no Acordéo n° 9202-005.387, cujo voto condutor encerra:

Assim, a partir da edicfo das Sumula CARFs e AGU citadas, a mera inexisténcia
de desconto nas remuneracdes dos segurados, em percentual diferente, aquém
dos 6% legalmente citados, ndo é suficiente para que se conclua acerca da
incidéncia das contribui¢des previdenciarias, tal como se admitiu no Acorddo
paradigma, uma vez, repita-se, permitido, na forma das Sumulas, o recebimento
em pecunia para que os segurados, posteriormente, fizessem frente as suas
despesas de transporte.

Dai entender este Conselheiro que a tributacdo aqui baseada somente na
existéncia de desconto em percentual diferente dos 6%, mesmo quando
acompanhada, no paradigma, de rejei¢do do carater indenizatorio da verba nao
poderia, a luz da Simula CARF no. 89, subsistir e, assim, voto, por negar
provimento ao Recurso Especial da Fazenda Nacional.

Entendo, pois, que os valores resultantes dos levantamentos VT e VT1 devem ser
excluidos do langamento por, a despeito do quantum descontado dos empregados, se
tratarem de vale-transporte, verba de natureza indenizatoria consoante Sumula Carf n°
89, sobre a qual ndo incide contribuicéo previdenciaria.

Voto, pois, por excluir do lancamento os valores pagos aos empregados a titulo de
vale-transporte constantes dos codigos de levantamento VT/VTG e acompanho a relatora e tudo
0 mais constante de seu voto.

(documento assinado digitalmente)

Jodo Mauricio Vital - Redator designado



